Texto para consulta, sem valor legal

LEI  Nº 1390/97

Autoriza Repasse para a APAE de Bom Retiro de Recursos do Convênio n. 10.112/97-5 Celebrado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social da FAMÍLIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica autorizado o repasse de R$ 1.581,66 (Um Mil Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Seis Centavos) para a APAE de Bom Retiro relativos ao Convênio n. 10.112/97-5 celebrado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e da Família - Fundo Estadual de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro - A Importância citada no artigo 1. está sendo repassado pelo orçamento do município pela inexistência do orçamento próprio do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Segundo - Os recursos referidos no artigo 1. serão aplicados no objetivo do Convênio, em despesas relativas a: gêneros alimentícios e correlatos, material escolar e didático, material para educação física e desportos, medicamentos, material para manutenção e conservação de mão de obra para pequenos reparos, pagamento de serviços de terceiros, material de limpeza e higiene, utensílios de cozinha, vestuário, gás de cozinha, pessoal e encargos sociais.

Art. 2. - Os recursos do Convênio correm por conta da dotação orçamentária 05.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social - 15.81.486.2041 - Manutenção do Fundo de Assistência Social Geral - 3000.00 - Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes 3230.00 - Transferências a Instituições Privadas do orçamento vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1. de agosto de 1.997..

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 01 de Setembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

